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DECRETO 6284 DE 25 DE ABRIL DE 2022.

"Altera o Inciso IV do art. 1° do Decreto n°
6114/2021 e da outras providenciais."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o inciso II do art. 10 do Decreto n° 6114/2021, que passa a
vigorar com os seguintes membros:

"Art. 1° ....

II — Membros designados:

c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

Marta da Silva ................................  suplente

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Guaíra, 5 de abril de 2022.

Antonio Manoe i va utyior
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.
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Ana Lucia Roo rigr iqueira fiarros de Matos
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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